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PORTARTA No 163/2023
De24d@

"Portaria de designação do Grupo de
Trabalho Técnico, de qual dispõe o
Decreto Municipal no 101/2023."

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE,
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 10. Designar para compor o Grupo de Trabalho Técnico (GTT) do qual
dispõe o Decreto Municipal no 1 01 12023, de 24 de março de 2023:

a) Carlos lvan Aragão, CPF: 013.913.668-16 - Secretario Municipal Adjunto
de Controle lnterno.

b) Claudenes Santos Bispo, CPF: 015.557.895-28 - Secretario Municipal de
Obras, Transportes e Serviços Urbanos.

c) Henrique Santana Araújo, CPF: 074.793.395-26 - Secretaria Municipal de
Finanças.

d) José Pereira de Menezes Júnior, CPF: 043.176.195-7í - Secretaria
Ivlunicipal de Obras, transportes e Serviços Urbanos.

e) Leyla Brás Guimarães, CPF: 986.220.805-87 - Secretaria Municipal de
Assistência Social.

f) Rhuan Guilherme Soares Nascimento, CPF: 095.497.875-75 - Secretaria
Municipal de Administraçáo.

g) Thassia Gabriela Silva Lima, CPF: 066.7í3.005-50 - Secretaria Municipal
de Saúde.

h) Viviane Bizerra do Nascimento, CPF: 945.í89.39549 Secretaria
Municipal de Educaçáo.

Art. 20. O GTT realizara suas atividades, conforme disposto naquele Decreto,
sendo os resultados apresentados em formato documental.
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Art. 30. Conforme disposto no an. 70 daquele decreto, a funçáo
desempenhada pelos membros dos GTT náo será remunerada, a qualquer título,
considerando-se seu exercício de relevante interesse público.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO.SE, EM 24 dE
março de 2023.
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